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Deliberação CRH nº  xxx, de agosto de 2015 
 

Aprova a destinação dos recursos financeiros advindos do 
PROGESTÃO no ano de 2015 

 
O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH: 
 
Considerando o Decreto nº 60.895, de 19 de novembro de 2014, que estabelece a adesão do Estado de 
São Paulo ao Pacto Nacional pela Gestão das Águas e ao respectivo Programa de Consolidação do Pacto 
Nacional pela Gestão das Águas – PROGESTÃO; 
 
Considerando o Contrato a ser celebrado entre a Agencia Nacional de Águas - ANA, a Secretaria de 
Saneamento e Recursos Hídricos – SSRH, e o Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CRH, objetivando 
a concessão de estímulo financeiro pelo alcance de metas de gerenciamento de recursos hídricos no 
âmbito do PROGESTÃO. 
 
Delibera: 
 
Artigo 1º - O valor advindo do PROGESTÃO a que fizer jus no ano de 2015 será integralmente destinado 
à Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos – SSRH, para apoiar a contratação de serviços de 
reestruturação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO.  
 
Artigo 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
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